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INSTRUÇÃO NORMATIVA PRDI Nº 07, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

 
Dispõe sobre a implantação do Assentamento 
Funcional Digital – AFD, no âmbito do 
Instituto Federal Farroupilha. 

 
 
 

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, no uso de suas atribuições 
legais, conforme Portaria nº 1650, de 19 de novembro de 2012, publicada no DOU de 
20 de novembro de 2012, e 

considerando a Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012; 

considerando o Decreto nº 8.578, de 26 de novembro de 2015; 

considerando o Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002; 

considerando a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001; 

considerando a Portaria Normativa/SGP nº 9, de 1 de agosto de 2018; 

considerando a Orientação Normativa nº 03, de 16 de julho de 2019; 

considerando os princípios da administração pública de economicidade e eficiência e o 
compromisso com a responsabilidade social; e 

considerando a necessidade de orientar a Coordenação de Gestão de Pessoas das 
unidades administrativas do Instituto Federal Farroupilha acerca da implantação do 
Assentamento Funcional Digital – AFD. 

 
 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Orientar a implantação do Assentamento Funcional Digital – AFD no âmbito do 
Instituto Federal Farroupilha. 

 
 
 

CAPÍTULO I 
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DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 2º O Assentamento Funcional Digital - AFD é um repositório digital dos 
documentos funcionais do servidor público federal, considerado fonte primária da 
informação, que substituirá a tradicional pasta funcional física, por meio da inclusão de 
novos documentos funcionais e pela digitalização do legado dos documentos 
funcionais. 

Parágrafo único. Legado é o conjunto de documentos não digitais relativos à vida 
funcional do servidor, na forma em que se encontram em cada unidade de gestão de 
pessoas anteriores 01/07/2016, excluídos os documentos médicos não previstos na 
tabela de documentos funcionais. 

Art. 3º O AFD será o meio de consulta ao histórico funcional a ser utilizado pelos 
órgãos e entidades e os arquivos que o compõe serão armazenados somente no 
Repositório Central, com observância às regras de segurança, armazenamento e 
preservação previstas no e-ARQ Brasil, conforme disposto na Resolução CONARQ nº 
25, de 27 de abril de 2007, devendo estar protegidos de acesso, uso, alteração, 
reprodução e destruição não autorizados. 

Art. 4º O AFD é considerado documento arquivístico e deverá observar as orientações 
emanadas do Arquivo Nacional, órgão central do Sistema de Gestão de Documentos 
de Arquivo - SIGA, da Administração Pública Federal. 

Art. 5º Compõem o Assentamento Funcional Digital: 

I - servidores ativos; 

II - aposentados; 

III - instituidores de pensão; 

IV - estagiários; 

V - cargo em comissão; 

VI - contratados temporariamente. 

Art. 6º Para padronizar os tipos de documentos a serem inseridos no sistema AFD 
deve ser observada a Tabela de Documentos Funcionais 
(https://www.servidor.gov.br/gestao-de-pessoas/assentamento-funcional-digital/tabela-
de-documentos-funcionais), que é o rol de documentos funcionais publicada pela 
Portaria Normativa/SGP Nº 9, de 1º de agosto de 2018. 

§1° Todos os documentos classificados como obrigatórios, conforme a tabela de 
documentos, devem ser incluídos no sistema AFD de forma imediata. 

https://www.servidor.gov.br/gestao-de-pessoas/assentamento-funcional-digital/tabela-de-documentos-funcionais
https://www.servidor.gov.br/gestao-de-pessoas/assentamento-funcional-digital/tabela-de-documentos-funcionais
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§2° Todos os documentos classificados como condicionais de acordo com a tabela de 
documentos (por exemplo, certidão de casamento, certificado de reservista e etc.), que 
constem na pasta funcional também são de obrigatória inclusão no AFD. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
 

Art. 7º A inclusão de documentos no AFD visa a facilitar o processo de trabalho diário 

das Coordenações de Gestão de Pessoas.  

Art. 8° É de responsabilidade da Diretoria de Gestão de Pessoas o planejamento, a 

coordenação, o acompanhamento e a avaliação de todas as etapas de implantação do 

sistema AFD, para tanto, fica a cargo dessa Diretoria: 

§ 1° Articular com os gestores da Instituição toda a tomada de decisão acerca do AFD; 

§ 2° Coordenar e acompanhar as equipes no que tange à execução das atividades 

planejadas; 

§ 3° Propor e realizar atividades de capacitação dos servidores envolvidos, com o 

apoio técnico das áreas pertinentes; e 

§ 4° Disponibilizar certificação digital e acesso ao sistema aos usuários envolvidos. 

Art. 9º Compete à Coordenação de Gestão de Pessoas das unidades, nos termos da 

Portaria Normativa Nº 09, de 1º de agosto de 2018, a inclusão dos documentos 

funcionais no sistema AFD, sendo a esta realizada em duas etapas: 

I - inclusão de documentos funcionais a partir de 01/07/2016; e 

II - inclusão do legado (documentos anteriores a 01/07/2016). 

 

Art. 10. A inclusão dos documentos funcionais, a partir de 01/07/2016 deve ocorrer em 
fluxo contínuo, pelas coordenações de gestão de pessoas das unidades, 
imediatamente após a geração do documento, observando os critérios das normativas 
estabelecidas no preâmbulo desta IN. 

Art. 11. A atividade de inclusão do legado será desempenhada pela Coordenação de 
Gestão Documental (CGD) e pela Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP).  

§1º Compete à CGD, as seguintes etapas: 

I - preparar os documentos com procedimentos de higienização e retirar elementos que 

prejudiquem o acesso do documento à digitalização; 

II - separar a documentação anterior a 01/07/2016 e inserir as sinaléticas das seções 

nas pastas funcionais;  

III - encaminhar a documentação separada, produzidos a partir de 01/07/2016, para a 

Diretoria de Gestão de Pessoas. 

IV – preencher o Termo de Entrega de Pasta Funcional para envio à Diretoria de 

Gestão de Pessoas para digitalização e inclusão no AFD; 
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V – receber, da DGP, a pasta funcional encerrada (legado) digitalizada para guarda no 
arquivo permanente. 

§ 2° Compete à DGP/CGP as seguintes etapas: 
I – receber a Pasta Funcional; 

II - digitalizar e incluir o Legado no AFD; 

III - incluir o Termo de Encerramento da Pasta Funcional; 

IV – encaminhar à Coordenação de Gestão de Documentos a pasta física (legado) para 

arquivamento. 

 

Parágrafo único. Os documentos de que trata o Art 11, parágrafo 1°, inciso III, devem 

ser recebidos separados e higienizados e, se forem contemplados no Rol de 

documentos, serão digitalizados e incluídos no AFD. 

 

 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 12. A inclusão de documentos funcionais no AFD deverá observar a Portaria 
Normativa nº 09, de 1º de agosto de 2018, e a tabela de documentos funcionais 
disponível no Portal do Servidor, no endereço eletrônico: 
https://www.servidor.gov.br/gestao-de-pessoas/assentamento-funcional-digital/tabela-
de-documentos-funcionais. 

Parágrafo único. O uso do Assentamento Funcional Digital – AFD deverá observar as 
orientações constantes no Manual de Uso do Assentamento Funcional Digital (Anexo 
I), e demais orientações técnicas emanadas do Departamento de Gestão de Pessoal 
Civil. 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Santa Maria, 31 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

NÍDIA HERINGER 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Institucional  

Portaria nº 1650/2012 
  

https://www.servidor.gov.br/gestao-de-pessoas/assentamento-funcional-digital/tabela-de-documentos-funcionais
https://www.servidor.gov.br/gestao-de-pessoas/assentamento-funcional-digital/tabela-de-documentos-funcionais
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ANEXO I 

 
Manual de Uso do Assentamento Funcional Digital 

 
A Coordenação de Gestão de Documentos-CGD/DPDI/PRDI elaborou 

este material para orientar as unidades de Gestão de Pessoas do Instituto Federal 
Farroupilha acerca da utilização do Assentamento Funciona Digital – AFD. 
 
I – Apresentação: 
 

No intuito de melhorar a comunicação entre as unidades acadêmicas e 
administrativas do IFFar e observando os princípios da administração pública de 
economicidade e eficiência e o compromisso com a responsabilidade social, a 
Coordenação de Gestão de Documentos auxilia com aporte técnico a utilização do 
AFD. 
 
II - Benefícios da utilização: 

 
 Padronizar a documentação do assentamento funcional. 
 Elevar o nível de qualidade e segurança da informação. 
 Promover a auditoria sistêmica de informações do SIAPE mediante confrontamento 

das informações da folha com o documento base de concessão de direitos. 
 Possibilitar auditoria de processos e documentos a distância. 
 Redução de custos com diárias e passagens em ações de auditoria. 
 Verificação de consistência de informações por órgãos de controle a partir de fonte 

primária única. 
 Implementação de rotinas automatizadas eliminando o consumo de papel. 
 
III Como fazer acesso e inclusão de documentos no AFD? 

1- Acesse a página servidor.gov.br e clique em Gestão de Pessoas. 
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2- Clique em Sigepe Gestor. 
 

 
 
 
3- Tela para login SIGAC – entrar com Certificado Digital. 
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4- Tela inicial do Sigepe. 
 

 
 
 
 

 
5- Existem dois perfis para o Operador AFD: 

5.1 Gestor Órgão - o Operador terá acesso a todos os assentamentos de qualquer 
UPAG do órgão; e 

5.2 Gestor Unidade - o Operador terá acesso a apenas aos assentamentos de sua 
UPAG. 

 

 
 
 

6- Selecionado o Perfil Gestor Unidade. 
 

 
 
 
7- Clique no menu de ações (1) para escolher o sistema que irá acessar => 
clique em Assentamento Funcional Digital (2). 
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8- Tela inicial do Assentamento Funcional Digital - AFD. 

 

 
 
 
9- Pesquisar Assentamento: Para localizar a Pasta do Servidor, deve-se inserir o 
nome do servidor ou CPF, preferencialmente, ou matrícula SIAPE e clicar em 
PESQUISAR. 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 

REITORIA 

 
 

9 
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10- Tela de visualização do Assentamento Funcional do servidor. 

 

 
 
 
11- Para visualizar documento no Assentamento do servidor: Clique no tipo de 
documento que está publicado na Pasta do Servidor. 
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12- Para pesquisar novo servidor: Clique no ícone “Pesquisar Assentamento”, 
para voltar à tela inicial do Assentamento Funcional Digital. 

 

 
 
 
13- Para incluir documento no Assentamento Funcional do servidor: Clique em 
“Incluir Documento”. 
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14- Tela de inclusão de documento: Selecionar o tipo de documento na lista (1) ou 
escrever o nome do documento para localizar (2). 

 

 
 
 
15- Preenchimento dos Metadados: Os campos com (*) são de preenchimento 
obrigatório, sendo que o campo interessado vem preenchido por default o nome do 
servidor, podendo ser alterado no caso de inserção de documentos de beneficiários, 
por exemplo. 
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16- Anexar Documento: Clique em “anexar” (1) para selecionar o documento e 
realizar upload. Ao clicar em “abrir” (3) o validador do AFD irá verificar se o documento 
está no padrão (PDF/a e OCR), caso contrário aparecerá mensagem informando que 
não está no padrão. 

 

 
 
 
16.1-  Realização do upload: Após realizar o upload no padrão AFD, deve-se clicar 
em ASSINAR (1) para inserir assinatura no documento. Assim, abrirá a tela do 
Certificado Digital (2), clique em “manter” para baixar o assinador (3) e após em 
“jnlp.jnlp” (4) para carregar o JAVA, na tela de advertência clique em executar (5), ao 
abrir o assinador selecione o Token e clique em assinar (6). 
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16.2-  Documento fora do padrão AFD: Quando o documento não estiver no padrão 
AFD, aparecerá a Mensagem de Erro e o upload não será finalizado. 

 

 
 
 
16.3-  Documento padrão AFD: Quando o documento estiver no padrão AFD, o 
upload será realizado e o documento publicado na Pasta do Servidor. 

 

 


